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matrc

aplicando-se a íórmule de rôpêrcussáo íinânceira sobre a parte vadável dos repêsses

Pacluados

cLÁusuLA DEctMA TERcEtRÁ
TRANSFERIOO

oÁ TNTERVENçÃo No sERvtço

'13 1 Ne hípótese c,e risco quanto à conlinuidedê dos serviços de saúdê prestacíos à
populaÇão o Municlpio poderá assumk imêdiatamente â exec.uÇáo dos serviços que
foram transteridas, na íorína prêvistê ne Lei Municipal n..45€/2016.

CLTIUSULA DÉcIMA oUARTA - DA REscIsÀo

14.1 A rE§cisão deste contrato pod€rá s6r €Ígtjvada:
a. por ato unilateral da CONTRÁTANTE na hipótese dê desormprlmento, por

paÍte da CONTRÂTAOA, ainda que parcial. das cláusulas que inviabilhem a
execuçáo de seus objetivgs e metas prcvistas no p.eaente Contrato.
decorrontes de má ges(ão, culpa e/ou dolo:

b. por acordo entre as partes .eduzido a termo, tendo em vista o interesse
público:

c. por ato unilalerat da CONTRATADA na hipótese de abasos dos repasses
devidos pela CONTRÂTANTE, cábendo à CONTRÁTAOA notiílcar â
Secrelána Municrpal de Saúde formelEando a rescisáo e motivando-a
devidâmente, informando do Íim da pÍêstaÉo dos serviços contratedos. sem
preJuÍzo de indEnizaÉo a que a CONTRATADÁ íaça jus, bÉm como dê
obngetoriedade do lúunicipio de São Francisco do Conde em arcar com os
cuslos relativos à dispensa do pessoal contratado pelâ Organizeção pera
execuçáo do objeto deste conu6to;

d. poratounitateralc,aCOt{TRÂTADA,nahipótesedêcomprov8dodesequillbrio

econômico.financeiro doconlralo,quêinviâbilizeocumpíimêntodesmêtâ6
êslebelecidEs noplanoopeiaoíonat, semquetenhaheúdoeropactuaÉoda
avença, observado o disposto no item 13.4 desta cláusula, ,,?,\

I

'1qI -Ç.-+

14 2 Verificáda uma das hipóteses previstas nas atínaas a € b desta cláusula, o poder
Executrvo providenciará a imedrata revogaÉo do Decreto d6 conc?s3Eo dg ugo dos
bens púbÍicos, a cessaçào dos afestamêrÉos dos seryidorêg públicos colocsdos à
d sposição da OrganizaÇáo. não cábendo à Entidâde de drreito ÊÍivado sem fins

,hn.lt r. t\

,1,Á
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Esta ediÉo êncontra-se no sile: www.saoftanciscodoconde.ba.io.org.br em servidor ceÍtiÍic€do lcp-BRAslL
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lucrativos dkeilo e quâlquêr indenizaÉo

14i3 Em caso de resÇisão unilstorâl por paíe da CONTRÁTANTE, que não decorrd de

mà geslão. culpa ou dolo da CONTRATADA. a Secretaria de Saúde ârcará com os

cuslos relativos à dispensa do pessoal contralado pela CONTRATANTE para

exêcução do objeto deste conhato. independenlemerte de indenizâçáo a que e

CONTRÂTADA façá,us.

14,4 A comproveÉo a que se refere e aÍinea d dêste cláusulâ dár-se-á mediánüs
reelizâção de auditoriâ. que ficará a cargo dã CONTRÁTADA, devendo demonstrâr
debequilibrio entre os custos haviclos com a operaêionalizaÉo dâ Unidad6, a recaita
por ele auferida, desdô que atestada pêtê CONTRATANTE.

14.5 A CONTRATADA terá o prâzo máximo dê 60 (seêsêntâ) diâE, a contar da data .,a
rescisào do Conlrato, pa.a quitar suas obrigaçóes e pres(ar contas ds sua gestáo à
ccinruururr.

clÁusuLA DÉctMA eutNTA
CONTRÂTADA

DA RESPONSAEILIOADE CIVIL OA

15i1 Â CONTRÁTADA é responsável pota indenizaÉo d€ dâno dscorÍ€nte de êção
ou,omissào votuntáda, ou de negligêncje, jmpêrícia ou imprudêncla, que seus agente6,
nessa qualidade, cãusarem a pacienle, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes
vinpulados, bem como aos bens públlcos móvels e jmóveis objetos de concêssáo de
usó, assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de doto ou
cutpa. sem prejuizo da aplicaÉo das demais sançóos cabiysis.

15.2 A responsabtÍidade de que treta estâ cláusula esúênde-se âos câsos de danos
causados poí íethas retativas à presiâção dos serviÇos, nos esüitos termos do quê
prevê os artrgos tE6 e 927 do Código Civil, (Le, n. a32ol02),

cúusuLÂ oÉctMA sErIa - DA puBLtcaÇÃo

:i

.'.{liiI ull

-J ['I
16;1 O êxlÍâto dêste CONTRATO DE GESTÃO será publicâdo no Diário OÍjciat do

. MrfircÍpio o nos molos eletrónicos municrpais

\?
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,1,,{



t) i:ilio Olle ial rlcr
MUNlCIPIO São Francisco do Conde Qua(a-íeira

5 de Julho dê 2017
25-ÂnoV-N. 1720

ERTtFtcAÇÁo DrGrTÀL Y\]YÃ'ÚDOCBZT O5TLMIMLOTOA

l

.@.
s&;;uititu

9qeqg
I
1

ESTADO OA BAHIA
pREFETTURA MUNtctpAL DE sÀo FRANctsco oo coNoE

cLÁUSULA oÉcrMA sÉTtMA - DAs DtspostçÕEs cERAts

17
|1 

Â CONTRATADÂ poderá a quatquer tempo € mêdtentê iustiÍicstivâ Epresentada
êo Secrelário Munrcipat de Saúde e ao proíerto Munidpal, propor a devolu çâo de bens
ao Poder Púbtico Mun icjpâI, qrjo uso forâ â ete permíido e quc não ínets seJâmn"l"

Iip

ssários ao cúmp rimento das metas alcânçâdsr-

Os bêns ínóvêrs ced,dos à CONTRATADA, nas condiçôes estebêlecdas no.T o de Concessâo dê uso" medrànte prévra eveliâÇão e expressa autoÍizâção da
Sê riá Municipal de Saúde, poderão sor alienados e gubsütuídos por out os dê
i9,., I ou maior valor os quais tntegraráo o parrimónio da CONTRATANTE.

CL USULA OECIMÁ OITAVA - OO FORO

16.i As partes êlêgeín o Foro da Cor

;11,,," 
*_1,,,0,", ;,,; ; ;. ffi iT:";:H- -"""il:, il;Joíqndas do CONTRATO OE GESTÀO ,

E óor estârem assim jqs65 E çsn1r.,r.jl"lt^"j..'l:::l-":r 
Íesolvidês pela§ parles.

,suá teor e "-" *' 0,""""* o,; ;:::-",:ff'::t: ilf::""J.#:fi:t:
eclíado conÍorme. pala um só efeito de diÍeito.

Sáo Franc c?

I

)

do Conde. BA. 07 de junho de 20í7

ruuivrcíplo oe sÁ
EVANDRO SANTO

I

CONTRATANTE

I

NCtSe O CONDE

AL

.Élitf'
,i,'

SEORETARIA MUNICIP

eLÉuzlNa FALcÃo oA
rrrlnvetreHre

AL DE

SILVA

saúoE

SANTOS

Esta ediÉo encontra-se no site www saofrzncrscodoconde.bâ.io.oÍg.br em servidor cerrificâdo rcp-BRASTL
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Prefeitura Munici al de
São Francisco do Conde publica:

Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde

r Pregão Presenciar No oo9/2019 Registro de preços - Reformurado 2Aviso. .de Licitação - Objeto: õontratação de pessoa Jurídica
especializada na prestação de serviços àe natureza continua deterceirização de mão d9 9br9 de apoiá administrativo aUrangenOo ospostos conforme Termo de Referência.. ío Termo Adítivo ao Contrato de Gestão N."001/20í7 _ Objeto:
Renovação contratuar com início em 07 de junho de 201g e término em 0i
de dezembro de 2018.
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Impnensa Oficial
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lasada a skb

Gêstor - Evandro Santos Almeidâ / Sec.etário _ Govemo / Editor _ Ass. do ComunicaÉo
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Sexta-Íeirâ
8 de Junho de 20í8
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Termos Aditivos

a) O Termo d_e Referência que instruiu o Edital de SeleÉo;b) Termo de Permissáo de Uso;
c) lnventário patrimonial;

Modelo de Oemonstrativo de RECEITA x DESPESA.

10 TERMO ADIT|VO AO CONTRATO DE GESTÂO N.o0oí/20í7, cêtebrado entre o ttuNtcíptoDE sÃo _FRANcrsco Do coNDE e o rNsrrruro óe 'assÉiÀnõil-À'êiüü 'É
PROMOçÃO SOCTAL - PROVTDÀ SeSAU. Oo OUieto uã contato:1.í o presenre coNTRÂTo
DE GEsrÃo tem por objeto discrimin"r as "tribr ãffie oudaçoes oos participài
q1:.9_S?:E9,9p"racionatiza9ão e execução da_s_a@s e seÍviços de saúde a sércm 

"r""rLoo" iàt,CoNTRATADA no HOsprrAL DoCENiE lssr-srercÁL-cELrA ALMETDA r_rúÀ ÉÉ.Ã'oeMURIBECA, em regime dê 24 horaydia, que assegure assistêncja universâl e graúú a úpri"ça",observados os pdncípios e normas emanadas pelo S-US.

1.2 Para atênder ao disposto neste contrato a coNTRATADAconsigna, sob as penas aqui previstas,
que dispõe de suficiente nÍver técnico-.assistenciâr, capacidade 

" -"noiço., o" ri*"úça,JãJr"*ióJque permitam o maior niver de r,aridade nos serviços contratados confome a éspeoatiaáoá-à
caracteristicas da demanda e que náo está sujeita a nenhum üpo de restrição reg"r qr" inãp;|" ""ititulâr para firmá-lo.

1.3Faz paÍte integrante deste CONTRATO DE GESTÃO os seguintes anexos:

Po.:q+ta-dj4ditivo:constitui objeto deste instrumento, a renovaÉo contratuar cominícioem 07 deiunho de 2018 ê término em 07 de dêzembÍo ae zoic nã's mesmas condições pactuadas
anJe.no_rjngntg, conforme a previsão na cráusura Décima do contrato de Gestão N..ooi/20.rf clcãÀo Art.57, ll, da Lei N.o8.66ô/93.

ASSTNADO EM 06/06/2018
SECRETARI,A MUNtctpAL DE SAúDE

ELEUZT{A FALCÃO OA SILVA SANTOS

cERTtFtCAÇÃo otGtTAL: VTESEKXPETSEUUZGCTOGAQ
Esta edição encontra-se no site: www.saofranciscodocondo.ba.io.org.br em servidor certiÍicado lcp-BRASIL
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANGISCO DO CONDE

íO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N.OOOI/2017.

í. TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÂO
FRANCISCO DO CONOE E O INSTITUTO DE
ASSTSTENCTA À SAÚDE E PROMOçÃO SOCTAL -
PROVIDÀ QUALIFICADO COMO ORGANIZAçÂO
socrAL, NA FORMA E CONOTçÓES ABA|XO.

O MUNICÍP|O DE SÂO FRÂNCISCO DO CONDE - BA, Pessoa Jurídica de Direito púbtico
lnterno, sediada na Praça de lndepêndência s/n.o, na cidade de Sáo Francisco do Conde - BA,
inscrito no CNPJ sob n.o13.830.823i0001-96, neste ato representado por sua sua SECRETARIA
ÍrtUNlClPAL DE SAÚDE, através da secretária Sra. Eleuzina Falcão Da Silva Santos,
brasileira, bacharel em EnÍermagem e ObstetrÍcia, inscrita no CPF sob o n.'349.000.475-20,
portadora do RG n."01488768-1í expedido pêla SSP/BA, residente e domiciliada na CD. Estrela
do Cabula, n.'100, bloco B, Ap. 02, SaboeiÍo, Salvador - BA, CEP: 411AO-21O, doravante
denominado CONTRATANTE, e do outro lado, o INSTITUTO DE ASSISTÊNCA À SAÚDE E
PROMOçÃO SOCIAL - PROVIDA" qualificado como Organização Social através de DecÍeto
Governamental, inscrito no CNPJ n.o 07 .466.22810001-í 0, com sede na Rua Maria lsabel, no

332, Centro, CEP: 42.70-000, LauÍo de Freitas - BA, representado neste ato pela Sra. ClaÍice
Pitanga Diniz Guerra, brasilelra, divorciada, mâJica inscíta no CRM n.o 2251, inscrita no CPF
n.'023.685.525-53, portadora do RG n.o 00.271.2A6-52, expedida pela SSP/BA, com endereço
proÍissional acima citado, doravante denominada apenas CONTRATADA, resolvem Íirmar o
presente termo aditivo, conforme o constante no Processo Administrativo N.' 2256/20í8,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo Do coNTRATo.

1.1 O pÍesente CONTRATO DE GESTAO tem por objeto discÍiminar as atribuiÉes,
responsabilidados e obrigações dos partÍcipes, para a gestão, operacionalizaçãc e execuÉo
das aÇóes e serviços de saúde a serêm exêcutados pela CONTRATADA no i{OSPITAL
DOCENTE ASSISTENCTAL CELIA ALMEIDA LIMA E P.A DE níURIBECA, em regime de
24 horas/dia, que assegure assistência universal e gratuita à populaÉo, observados os
princípios e normas emanadas pelo SUS.

1.2 Para atender ao disposto nests contrato a CONTRATADA consigna, sob as penas aqui
previstas, que dispôe de suficiente nível técnico-assistencial, capacidadê e condições de
prestação de serviços que permitam o maior nível de qualidade nos serviços contratados
conforme a especialidade e características da demenda e que não está suieite a nenhum tipo de
restÍição Iegal que incapacite seu titular para Íirmá-lo.

1.3 Faz paÍte integrante deste coNTF{ATo DE GESTAO os seguintes anêxos

a) O Termo de Referência que instruiu o Edital de SeleÉo;
b) Termo de Permissão de Uso;
c) lnventáriopatrimonial;
d) Modelo de Demonstrativo de RECEITA x DESPESA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO DO TERMO ADITIVO.

Constitui objeto deste instrumênto, a renovação contíatual com início êm 07 dê junho dê 2014
e término em 07 de dezembro de 2018 nas mesmas condiçÕes pactuadas anleriormente,

ü
E

&
Preçe da lndep€nd6ncia, srn.', Cênlro - Sâo Fr.nchco.lo ConderBA, C.p: 43.900400

Doperlamênto d9 Conrôlos s Convânlos
Telêfonc: (7Í) 365140í7 / 80s3

I
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

conforme a gÍevisão na Cláusula Décima do Contrato de Gestão N.o001/2017 C/C com o Art.
57, ll, da Lei N."8.666/93.

!E
E

cúusuLA TERCETRA - DA RATtFtcAçÃo.

Permanecêm inalteradas e aqui ratiÍicadas as demais cláusulas do contrato ora aditado quê não
colidam com as alterações mntidas no presente instrumento.

E, por assim estarem justas ê contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 0S
(cinco) vias de igual teoÍ e forma, na presençâ das testêmunhas que o subscrevem, para que
produza seus regulares efeitos.

São Francjsm do Conde, 06 de junho de 20í8

PELO CONTRATANTE:
ELEUZINA F A SILVASANTOS

RIASECRET

PELO CONTRATADO: (1(i itir,, \rLr L L (_

CLARICE PITANGA DINIZ GUERRA
REPRESENTANTE

TNST|TUTO DE PROMOçÃO SOCTAL E
ASSISTENCIA A VIDA. PROVIDA

TESTEMU

1.
c

2

Oia.Íit.Çls r.c

r. StT§d[., ôi.rvil^1,
CPF N.O Ec ?3.1(Ér-§3

Prôçâ de lndepsndàncla, s/n.., Cenko- São Fr.nckco do Cond./BÀ C.p: il3.gOOaOO
Dspartâmênto d. ContÍ.t6 ê Coftanlo.

T.lêÍon.: (7í) 365í€017/ 8053
2
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Prefeitura Municipal de
São Francisco do Conde publica:

. 20 Termo Aditivo Ao Contrato De Gestão N.oOOí/20í2. (Hospital
Docente Assistencial Celia Almeida Lima e p.A De Muribeca).
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Émúa rêt:

tura Municipal de São Francisco do CondePrefei

ntos Àmeidê / Secíetário - Gov€mo / Edhor - Ass. de Comunicaçâo
Gêslor- Evandrc Sâ
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São Francisco do Conde
DÍário Oficial dr
mrirclFlo

Licita es

? TER O ADITÍVO AO CONTRATO Oe OeSrÃo N.oooíf2017, cotebrado entô o HUNTCÍpto
DE sÃo FRÂNcrsco Do cor{DE ô o rNsrrruro oe rssrsreién À óÁEõÊ'É
PROMOçÃO SOCTAL - PROV|DA. SESAU. Do Obteto do Contrato:il o pr.""nt" coNTurO
DE cEsrÁo t€m por objelo discriminâr as ariuuffiãõriiiGãããa obrigâçõos dos pâÍrrcipos,
pârâ a gestáo' operacionelizaÉo e sxêêJção das açô€s e BeÍviçoe de saúde a úóm execuiacos ieta
CONTR TADA no HOSPÍTAL DOCENTE ASSTSTENCTAL CELTA AL ETDA L|MA E pá DE
iIURIBECA, em regims dê 24 horaddie, quo sssogurB assistência univoEâl o gratuitâ à populaÉo,
obs€rvados os pÍincípios e normas emenadas pelo SUS.

1.2 Para atsndor ao disposto nestê conhato s cot{TRATAD^consigna, sob as penas aqui preústas,
que dispõo de suficiênto nÍyel tócnico-assist6ncial, capacidade e conaiÉqs ae iresraçao ad serviçoi
qu8 peÍmltam o mâlor nÍvêl de qualldado nos sâMços confatâdos @nfoímo e ópe<iatUaUá e
caEcterÍsticas de dBmanda ê que náo €stá sujêita e nenhum üpo do rêsti@ lêg8l que iàcapacite seu
titular para firmá-lo.

1.3Faz parte intogrante dêsE COi{TMTO DE GESTÀO os seguintes anôxos:

a) O Termo de ReÍer€ncia que instsuiu o Editâl de SêlôÉo;
b) TêÍmo de PêÍmBsáo dE Uso;
c) lnvenláriopaEimoniel;

Modelo de Demonstativo de RECETTA x DESPESA.

Po OblGto qo êqiltiyo:Constitui objeto deste tnstsumsnto, a GnovaÉo conbatuat comtnÍcto.m 07 drdo:.mho d€ 20í8 t térmrno em 07 d. Junho dc 20í9 nai mêsmas condiçÕ€ pactJadâs
arLt€riolngrts, conÍoÍmê a pr€visão na ctáusula Dódma do contrato de Gestão N..ooi/201i c./c com
o Aí. 57. ll. da Lel N..8.666r'8.

ASSTNADO E 30/1,tr20.t8
SECRETARIA uiflctpAl DE SAúDE

eteuzxa mtcÃo DA stlvA sANTos

cERTtFtcAÇÃo DIGITAL: /ADVKWQSô2MVEH8íXAECXQ

Esta êdiÉo encontra-se no site: www.saofranciscodomnde.ba.io.org.br em seMdoÍ cêrtificado lCp-BRASIL
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L,I 2" TERMO AD]TIVO AO CONTRATO DE GEST
ENTRE st cELEBRAM o uuxtcípro o

QUE
sÃo

Mêt
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O MUNIC

FRANCISCO DO CONDE E O INSTÍTUTO DE
AsstsrENctA À slúoe e enouoçÃo socnr_ _
PRovlDA QUALIFICADo coMo oRGAN|zAcÃo
soclAl, NA FoRilA E coNDlÇôEs ABAtxo.

lntemo, sediada na Prcça da lndependência s/n.o, na cidade de São Francisco do Conde - BA,inscrito no CNPJ sob n.o I 3.830.823/0001-96, neste ato representiado por sua sua SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE, através da secretária Sra. Eleuzina Falcão Da Silva Santos,brasileira, bacharel em Enfermagem e ObsteÍícia inscrita no CPF sob o n.'349.000.475-20,portadora do RG n.o01488768-11 expedido pela SSP/BA, residente e domiciliada na CD. Estrelado Cabula, n.'100, bloco B, Ap 02, Saboeiro, Salvador BA, CEP: 41.1EO-210, doravantedenominado CONTRATANTE e do outro lado, O INSTTTUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE EPROMOçÃo SOCIAL - PROVIOÀ quatificado como Organização Social através de DecretoGovemamen tal, inscÍito no CNpJ n.o 07.466.2281000í -.10, com sede na Rua Maria lsabel, no332, Centro, CEP: 42.70{00, Lauro de Freitas - BA, representado neste ato pela Sra. ClaricePitanga Diniz Guerra, brasileira, divorciada, médica inscrita no CRM nj 2251, inscrita no CpFn.0023.685.525-53, portado ra do RG n.o 00.271 .286-52, expedida pela SSP/BA, com endeÍeçoprofissional acima citado, doravante denominada apenas CONTRATADA" resolvem firmar opresente termo aditivo, conÍorme o constante no procêsso Administrativo N." 5439/20i 8.mediante as cláusulas e condições seguintes:

ÍPro sÃo FRANctsco Do coNDE BÀ Pessoa Jurídica de Direito público

GúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo Do coNTRATo.

'í. í o presente coNTRATo DE cEsrÃo tem por objeto discriminar as atribui@es,responsabilidades e obrigaÇôes. dos partícipes, para a gesüio, operacionarização e execuçáolt -lç:g: e serviços de saúde a sêrem ur"*tuuos'p"t" CONTR.ATADA no HosprrAloocENrE AssrsrENc[AL cELrA ALMETDA uúÀdÉ.À DE MURrBÉôÀ, 
"r'r"õi." o"24. horasldía, que assegure assisrência universar e jratuita à população, irur"*ãiá. *princípios e normas emanadas pelo SUS.

1'2 Pa." atender ao disposto neslê contrato a GoNTRÂTADA consigna, sob as penas aquipreüstas, que dispõe de suficiente níver técnim-asrÀt"n.i"r, ."p"áoãuã- 
" *Ão-iÉL a"prestaç5o de serviços que peÍmitam o maior níver dá luatiaae' no. ,"*iço"-"Jn3àiroo,conforme a especiaridade e c€raclerÍsticas oa_ oemanãa e qJà não esrá 

"ri"iü " 
*nnJr'üpo aurestrição legal que incâpacite seu ütular para firmá_lo.

1.3Fazpafte integrante deste CONTRATO OE GESTÃO os seguintes anexos:

a) O Termo de Referência que instruiu o Edital de Seleção;b) Termo de Permissão de Uso:c) lnventário patrimonial;
d) Modelo de Demonslrativo de RECEITA x DESPESA.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETÍVo Do TERilo ADITIVo.

c-on-stitui objeto deste instrumenro, a renovação contratual com inicio em 07 de dezembro de20í8 e término em 07 de junho dê 2019 nas ,orã. àndiçoes pac.tuadâs antêriormente,

Praçá dà lndêp.ndêncl., sJn.., C.rito - São Franclsco do ConddBÀ CcOi 43,900{00
Dopârt monto de Conlratoa G Coivônior

T.lefonê: (71) 3G5í €fi ? / BOS3
1 c,
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conforme a preüsáo na Cláusula
57, ll, da Lei N."8.666/93.

TESTEMUNHAS:

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRÂNCISCO DO CONDE

*

"!E
.'., !

Décima do Contrato de Gestiio N.o001/20í7 C/C com Art.

CúUSULA TERCEIRA- DA RÂTIFICAçÃO.

Permanecem inalteÍadas e aqui ratificadas as demais cláusulas do contrato ora aditado que náo
colidam com as alterações contidas no presente instrumento.

E, por assim estarem justâs e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 05
(cinco) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que o subscrevem, para que
produza seus regulares efeitos.

São Francisco do Conde, 30 de novembro de 20í8.

PELO GONTRATANTE:
ELEUZINA FAL o A ILVA SANTOS

SECRETÁRIA

PELO CONTRÂTADO:

GLARICE ,{éÉV="""

INST]TUTO DE
ASSISTENCI

REPR NT TE
ROmOçÃO SOCTAL E
A VIDA - PROVIDA

í. À,"- ?-U /*, fl,.ái'c., oa-",cPw
2.í.. ,-..-*Qo- (r.:i- .:<- § §.p-*{
CPFil J tr$ .fs \ r. +, -'.'t s

PrãF dã lndêpêndôhcle, sJh.', Cêhtro -São Frahcisco do CohdêrBA Cêp:4190m00
Dêperlaríênto do Coírtrátoa ê Corflênlos

7êlrÍorê: Pí) 365í-80í7 / 8053
2
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TERMO ADITIVO

30 TERMO ADmv,O AO CONTRÀTO DE GESTÃO No. 00í120í7, calebrado entre o
MUNICIPIO DE SÃO FRÁNCISCO DO CONDE E O INSTM'TO DE ASSSTÊNCIA À
SAÚDE E PRoMoçÃo socr/Al- - PRovrDA D O presente
GONTRATO DE GESTÂO tem por objeto discriminar as atrbui Responsqbilidades e
'obfigações dos partÍeipes, para a gestão, operacionalização e axecugâo das ações e
serviços de saúde a serem executados pela GONTRÂfADA ío HOSPÍTAL DOGENTE
ASSISTENGIAL GELIA ALMHDA UMA E P.A DE MURIBEGÀ em regirne de 24
horas/dia, que assegure assistência universal e grafuifa à população, observados os
princípios e normas emanadas pelo SUS.

1.2 Para atender ao disposto neste contrato a GONTRATA)A consigna, sob as penas
aqui previstas, que dispôe de suficiente nÍvel técnico-assistencial, capacidade e condiTões
de prestação de serviços que permiÍam o maior nÍvel de qualidade nos serviços
contraiados conÍorme a especialidade e caracterÍsticas da demanda e que não está sujáita
a nenhum tipo de restrÍção legal que incâpàcite sêu tifular.para Írnrá{o.'

1.3 Faz parte integrante deste OONTRÂTO DE GESTÃO os seguintes anexos:

a) O Termo cie Referência que insrruiu o Editai cie Seleção;
b) Termo de Permissãô de Uso;
c) lnventário pakimonial;
d) Modelo de Demonshatlvo de REGEITAx DESPESA

^ssrNADo 
Etn 28t12r2019

Do thleto do Adigivgl Constifui,o§eto deste instrumento, a afteração do valor original do
contrato com acrÉscimo legal de 2,33% (dols virgula trlnta ,ã três por eeãto; ao^ contrato origlnal na lmportiincla de R9571.864,84 (qulnhentoB,e setenta e um mll,
oitocentos e sqesenta e quatro ieals e oltenta e quatro irntavos), elevando o valoi
global do contrato para R$ 25.í62.969,43 (vinto e clnco milhões, ãento e sessenta e
dêls mll' novecentos e sessenta € noye reals e quarenta e trâs centavos), co-nforme a
previsão no Art.65, §l'da Lei N.o8.666,93 e na cláusula quinta do contrató de Gestão
N'001/2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DE
ELEUZ]NA FALCÃO OA SILVA SÀNTOS

Cetlíicaçáo Digital: VEBT4 wr-oTAMOOCS-3UK75RW?
httP t /www.a @ s so i nÍo rm aca o, c o m.b r /ba/§ o I ra n c bc od o co n de/d i a d o4í i cl a I

Oo<umento assinado digltdlmente conforme MP no 2.2&2,2ool de 24m8/20O1, que instltul a tnfÍa-estrutun de Chaves ptibltcas Basilet? . Kp BÊst



ESTADO DA BAHIA
sÀõffiffiÉm

Íx) qt[E PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO FRANCISCO DO COND

É
.8, on ro Santos

ESSORA JUR]DíCAÂDJUNTÁ
t_

BA 50.49S

30 TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO DE GESTÃO N.OOOí/2017.
il.t:

3. TERMO ADITIVO AO CONTRA- E GESTÃO QUE
ENTRE SI CELEBRAi' O TUNICíPIO D O FRANCISCO

ffi DO CONDE E O INSTITUTO DE ASSISTENCIA À SAÚDE E
PROMOçÃO SOCTAL - PROVTDA, QUALTFTCAOO COMO
oRGAN|ZAçÃO SOCTAL, NA FORMA E CONDTçÔES
ABAIXO.

,1rt:--

o MUNICíP|O DE SÃO FRANCISCO DO CONDE - BA, Pessoa JurÍdica de Direito púbtico tntemo,
sediada na PraÇa da lndependência s/n.o, na cidade de sâo Francism do conde - BA, inscrito no
CNPJ sob n.oí 3.830.823/000í -96, neste ato representado por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, atÍavés da secretária sra. Eleuzina Falcão Da' Silva santos, brasileira, bacharel em
Enfermagem e obstetrÍcia, inscrita no cPF sob o n.'349.000.475-20, portadora do RG n.o0148876g-
11 expêdido pela ssP/BA, residente e domicitiada na cD. Estrela do cabula, n.'í00, bloco B, Ap. 02,
Saboeiro, Salvador - BA, CEP:- 41.180--210, 

_ 
doravante denominado CONTRÂTANTE, e do outro

IAdO, O INSTITUTO DE ASSISTÊNCN À SAÚDE E PROMOçÃO SOCIAL - PROVIDÁ, qUAIifiCAdO
como OrganizaÉo Social através de Decreto Governamentel, inscrito no CNPJ n.o 07.46 .i2OlOOO1-
í0, com sede na Rua Maria lsabel, no 332, Centro, CEp: 42.70-000, Lauro de Freitâs _ BA,
representado neste ato pela Sre. ClarÍce Pitanga Diniz Guerra, brasileira, divorciada, médica inscrita
no cRM n.o 2251, inscrita no cPF n.o023.68s.525-53, portadora do RG n.o oo.271.296-sz, expedida
p"]? _!_S!{Bl com endereço profissional acima citado, doravante denominada apenas
CoNTRATADA, resolvem firmar o presente termo aditivo, conforme o constante no processo
Administrativo N.o 05í0/20í8, mediante as cláusulas e condiçóes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo Do coNTRATo.

í.1 o presente coNTRATo DE GEsrÃo tem por objeto díscriminar as atribuiçÕes,
responsabilidades e obrigações dos partÍcipes, para a gestão, opêrecionalizaÉo e execução das
açôes e serviços de saúde a serem executados pela CoNTRATADA no HoSplrAL DoôENTE
AsslsrENclAL CELIA AL EIDA Lt}tA E p.A DE HURIBECA, em regime de 24 horas/dia, que
assegure assistência universal e gratuita à populaÇáo, observados os principios e normas emanadas
pelo SUS.

1.2 Pa'a alendet ao disposto neste contEto a CoNTRATADA consigna, sob as penas aqui previstes,
que díspóe de suficiênte nÍvel técnico-assistencíal, c€pacidade e coÀdições de prestaÉo de serviços
que permitam o maior nlvel de qualidade nos serviços contratados conforme a éspecialidade e
caracierísticâs da demanda e que não está sujeita a nenhum tipo de restriÉo legal que incapacite
seu titular para firmá-lo.

í.3 Faz parte integrante deste CONTRATO DE GESTÀO os seguintes anexos:

a) O Termo de Referência que instruiu o Edital de Seleçáo;
b) Termo de Permissão de Uso;
c) lnventário patrimonial;
d) Modelo de Demonstrativo de RECEITA x DESPESA.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETÍvo Do TERiIo ADITIVo.

Constitui objeto deste instrumento, a alteragáo do valoÍ original do contrato com acréscimo leqal de
2,33olo( dois virgula trinta e três p.or cento) ao contrato õriginal na importáncia de ni sii.a'g+,al(quinhentos e setenta e um mil, oitocentos e sessentã ê quatro reals e oitenta e ouatro
cêntavo6) elevando o valor global do contrato para R$ 25.í62.969,€ (vinte e cinco miinOes,
cênto e sessenta e dois mil, novecentos e sessenta e nove reaia e quarenta e três centavo§),

Praça dô lndêpondênclr, srn.., Cgntro - São Fr.ncbco do ConddBÀ
DopaÍtamonto do Contralo6 a Convônl(r!

Tetofone: (7í) 365í{Oí?, EOSít !Csp: /(l.900{rm

I
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E. ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FRANCISCO DO CONDE

onleiro Santos
ASSESSORÁ JUR DICAADJUNTÁ

oAB/BA 50.4S9
sÂôiúffilccomq ÍlÉ

conforme a previsão do Art.65, §1'da Lei no. 8,666/1993 e na Cláusula quinta do Contrato de Gestão
N.o001/2017.

CúUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAçÃO.

Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do contrato ora aditado que nâo
colidam com as alterações contidas no presente instrumento.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 05 (cinco)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que o subscrevem, para que produza seus
regulares efeitos.

São Francisco do Conde, 28 de dezembro de 20í I

PELO CONTRATANTE:

PELO CONTRATADO:

TESTEMUNHAS:

ELEUZT NA, *r*rffifvA sANros

L. (Ll
CLARICE PITA

REPRES
GU

CPF O",ç Y3,i-.{3ç 5't
í

2 J .r<" .r-t-a
CPF ! c'lt qi3 'j'\'UJ

Práç6 d. lndsp€nd6ncL, Cn.", CgntÍo - Sáo Francbco do Cord.úBÀ Cop: 43.9OOOm
O9pqÍtanonto d9 Conffio! c CoÍrvânlo

Telefon.: (71) 365í40í7 f Eoet
2
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Terça-fcir«
I I dt junlto de 2019
Am XIII , Edição N' 1316

-5-
):êlêír,a MJricipãide Sàc -rãncisco cc Cande'BA

Diário 0ficial do
EXECUTIVO

TERMO ADIT|VO DE PBAZO E VALOR DO CONTFATO (Ne 00Í/20í4

4e TERMO ADlTlvO AO CONTRATO DE GESTÃO N.eOO1/2oí7, cêlebrado entre o ilUNlCíPlO
DE SÃO FRANCISCO DO CONDE e o TNSTTTUTO DE ASSTSTENCTA À SAÚDE E PBOMOçÃO
socrAl. - PnouDÀ
Do Obielo do Contrato: O prêsente CONTFATO DE GESTÃO tem por objeto discriminar as
atribuiçóes, rgsponsabilidades e obrigaçôÊs dos partÍcipes, para a gsstáo, opêracionalizaçáo e
execuÉo das ações e serviços de saúde a serem executados pela COi{TRATADA no HOSPITAL
DOCENTE ASSISTENCIAL CELIA ALMEIDA LlirA E P.A DE MURIBECA, em regime dô 24
horavdia, que assegurE assistência univsrsal e gratuita à populaçáo, observados os píincípios e
normas emanadas pelo SUS.
Oo Obieto do Adltlvo: Constitui obieto deste instÍumento, a Íenovaçáo contratuat com inÍcio êm
07 de junho de 2019 e término êm 07 de junho de 2020, e a alteração do valor original do contralo
com acréscimo legal de 4,940580 , que equivale â lmportáncla de R$ í,2Í4.943,24 (um
mllhão duzentos e quatorze mll, novecentos e quatenta â ttés r€als e vlntê e quatlo
centavos) elevando o vâloÍ global do conlrato para R§ 25.806.047,84 (vlnte e clnco milhõos,
oltocêntos e sêis mll, quanenta e sele reais e oltenta e quatlo ccntavos), tondo como
repasse mensal de R3 2.150.503,99 (dol3 mllhôes, conto e clnquênt! mll, qulnhentos e trôs
roals e noventa e novG ccnlaygs), com base do re4uste do Índic€ nacional de preço ao
consumidor amplo - IPCA"/IBGE, e a píevisão dos artigos 57, ll cr'c tut.65, 'd, da Lei nc.
9.666/í 993 e as Cláusulas décima e décima primeira do Contrato de Gêstáo ne OO1l2O17.

asslNADo EM 05/06/2(rí 9
SECRETARIA [IUNICIPAL DE SAÚDE

ELEUZINA FALCÃO DA SILVA SANÍOS

http://pmsaoÍranciscodocondeba.imprensaoÍicial.org/

,l.-illil) i, ' ':i I I -r, : | ' - , I a: ,:. , ,':.. aL:rr;\ :lf.j, .lF ,,ít:1.5]L t ,vt É :t L t, : 
^ 
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Ê& ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

WeruSka Monteiro Santos
ASSESSORA JtJRIDIcA ÁDJUNTA

oAB/BA 50.499

ICADO EM.
c,ê

sró?Éiffito0
M ÍI}E]E

SIG
C6

PUBL
-f1

Mat

A OK EM: 4' TERIrto ADtlvo Ao coNTRATo DE GEsrÃo euE
ENTRE st cELEBRAtt o uuHtcípto DE sÃo FRANctsco
Do coNDE E o tNslruro DE AsstsrENctA À SAúDE E
pRoMoçÃo soctAl- - pRovtDA, euALrFrcADo coMo
oRGANTzAçÃo socrAl, NA FoRMA E coNDrçôEs
ABAIXO.

6
Mat:

O MUNIC|PIO DE SÂO FRANCISCO DO CONDE - BA, Pessoa JurídÍca de Direito Público lntemo,
sediada na Praça da lndepêndência s/n.o, na cidade de São Francisco do Conde - BA, inscrito no
CNPJ sob n.oí 3.830.823/0001-96, neste ato representado por sua SEGRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, através dâ secretária Sra. Eleuzina Falcão Da Silva Santos, brasileira, bacharel em
EnÍermagem e Obstetrícia, inscrita no CPF sob o n."349.000.475-20, portadora do RG n..0í488768-
11 expedido pela SSP/BA, residente e domiciliada na CD. Estrela do Cabula, n.'100, bloco B, Ap. 02,
Saboeiro, Salvador - BA, CEP: 41.150-210, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro
rado, o rNsTrTUTo DE ASSTSTÊNCA À SAÚDE E PROMOçÃO SOCTAL - PROVIDA quatificado
como OrganizaÉo Social através de Dec[eto Govemamental, inscrito no CNPJ n." 07.466.22810001-
10, com sêde na Rua Maria lsabel, no 332, Cêntro, CEP: 42.70-000, Lauro de FÍeitas - BA,
representado neste ato pela Sra. ClaÍico Pitanga Diniz Guena, brasileira, divorciada, médica inscÍita
no CRM n.o 2251, inscrita no CPF n.0023.685.525-53, portadora do RG n.o 00.271.286-52, expedida
pela SSP/BA, com endereço proÍissional acima citado, doravante denominada apenas
CONTRATADA, resolvem Íirmar o pÍesente termo aditivo, conÍorme o constante no processo
Administrativo N.o 2266/20í9, mediante as cláusulas ê condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo Do coNTRATo.

1.í O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por obieto discriminar as atribuições,
responsabilidades e obrigaçõês dos partícipes, para a gestÉio, operacionalizâção e execução das
ações e serviços de saúde a serem executados pela CONTRATADA no HOSpITAL DOCENTE
ASSISTENCIAL CELIA ALMEIDA LIMA E P.A DE MURIBECA, em regime de 24 horas/dia, que
assegure assistênciâ universal e gratuita à população, observados os princípios e normas êmanadas
pelo SUS.

1.2 Para atender ao disposto neste contrato a CONTRATADA consigna, sob as penas aqui previitas,
que dispõe de suÍlciente nívêl técnico-assistencial, capacidade e condiçõês de prestaÉo de serviços
que permitam o maior nível de qualidade nos serviços contÍatados conforme a especialidade ê
características da demanda e que não está sujeita a nenhum tipo de restrição legal qus incapacitê
seu ttular para Íirmá-lo.

1.3 Faz partê integrante deste CONTRATO DE GESTÂO os seguintes anexos:

a) O Têrmo de Reíerência que instruiu o Edital de Seleção;
b) Termo de PeÍmissão de Uso;
c) lnventáriopatrimonial;
d) Modelo de Demonstrativo dê RECEITA x DESPESA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO DO TERMO ADITÍVO.

4'TERMO ADÍTIVO AO CONTRATO DE GESTÁO N.'OO1/201?.

Prâça dâ lndopondêncla, s/n.o, C.ntÍo - São Fr.nclrco do CondôrEÀ Cêp: i(t,gOO{OO

Constitui ob.ieto deste instrumento, a renovaçáo contratual com início em OZ de iunho de 2019 e
término em 07 de junho de 2o2o, e a alteração do valor original do contrato com acÍéscimo lêgal dê
4,940580%, que equivale a impoÉância de Ri í.2,t4,943,24 (um milhão duzentos e quatorzl mil,
novecentos ê quarênta e três rêais e vinte ê quatro centavos) eleyando o valor global do
contÍato para R$ 25.806.047,84 (vinte e cinco milhões, oitocentos e seis mil, quarenla e sete
reais e oitenla e quatro centâvos), têndo como repasse mensal de Rg 2..150.503,99 (dois

t^,
Dspertarnênlo do Comlãtos e Corwanlos

TêhÍonê: (7í) 3651{0í7l 8053
í
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ESÍADO DA BAHIA
PREFEITURA i'UNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

miiÉô-õ6iêento e cinquente mil, quinhontos e três reais o noventa e nove centavoa), com base
do reajuste do índice nacional de preço ao consumidor amplo -|PCÁ,/|BGE, e a previsão dos artigos
57,ll clc Art.65, 'd, da Lei no. 8.666/1993 e as Cláusulas décima e décima primeira do Contrato de
Gestão n" 001/2017.

cúusul-A TERCETRA - DA RATtFtcAçÃo.

Permanecem inalteradas e aqui ratiÍicadas as demais cláusulas do contrato ora aditado que não
colidam com as alterações contidas no presente instrumento.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o prosente Termo Aditivo em 05 (cinco)
vias de igual teor e forma, na presênça das testemunhas que o subscrevem, pata que produza seus
regulares efeitos.

São Francisco do Conde, 05 dejunho de 2019.

PELO CONTRATANTE:

PELO CONTRATADO:

TESTEMUNHAS:

J,//

ELÉuztN 
^ 

F Léffiy'sttvA sANros
SECRET/n[A

/rl I

Ur*t4tuu\
CLARICE PlTAIrlcA Dltllz GUERRA

REPRESENTANIE

1

cPF N.o C55 q 33. lq "5.+

2
CP o,.3-3a q-O+5.to

Romualdo Ctrlos s Esori',,t
Mat. 65.072 .SISÀi.

PÍaçâ dâ lnd.pendêncla, .rn.', C.otro - Sáo Frânci.co do CondorBA C.p: /(l.Oq){r(r(,
OêpâÍtàm.nto do Conffio€ e Convânlor

Íclêtoo.: Crí) 365t€Oí7 / 80Í,
2
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so rERMo ADITÍvo Ao coNTRATo oE GEsrÃo N.o0o1/2017.

C*:i*aü [i'.-t.

5" TERIIIIO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO QUE
ENTRE st cELEBRAM o uuxtcípto DE sÃo FRANcrsco
Do coNDE E o rNsrÍTUTo DE ASsrsrENctA À sAúDE E
pRoMoçÃo socrAL - pRovrDÀ euALrFrcADo coMo
oRGANTzAçÃo socrAL, NA FoRMA E coNDrçôEs
ABAIXO.

Jà- lep-4p

o MUNIcíPlo DE sÃo FRANclSco Do coNDE - BA, Pessoa Jurídicâ de Direito Público lntemo,
sediada na Praça da lndêpendência s/n.o, na cidade de São Francisco do Conde - BA, inscrito no
CNPJ sob n.o13.830.823/0001-96, neste ato representado por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, através da secretária Sra. Eleuzina Falcão Da Silva Santos, brasileira, bacharel em
Enfermagem e Obstetrícia, inscrita no CPF sob o n.'349.000.475-20, portadora do RG n.o01488768-
11 expedido pela SSP/BA, residente e domiciliada na CD. Estrela do Cabula, n.'100, bloco B, Ap. 02,
Saboeiro, Salvador - BA, CEP: 41.18o-21o, doravante denominado CONTRATANTE, ê do outro
tado, o tNsTtTUTo DE ASSTSTÊNC|A À SAÚDE E PROMOçÃO SOCTAL - PROVTDÀ quatiÍicado
como Organização Social através de Dêcreto Govemamental, inscrito no CNPJ n.o 07.466.22810001-
10, com sede na Rua Maria lsabel, no 332, Centro, CEP: 42.70-000, Lauro de Freitas - BA,
represêntado neste ato pela Sra. Claricê Pitanga Diniz Guêrla, brasilêira, divorciada, médica inscrita
no CRM n.o 2251, inscnta no CPF n.o023.685.525-53, portadora do RG n." 00.271.286-52, expedida
pela SSP/BA, com endereçn profissional acima citado, doravante denominada apenas
CONTRATADA, resolvem firmar o presente termo aditivo, conÍorme o constante no Processo
Administrativo N." 2099/2020, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO.

1.1 O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto discriminar as atribuições,
responsabilidades e obrigações dos partícipes, para a gestão, operacionalizaÉo e execução das
ações e serviços de saúde a serem executados pela CONTRATADA no HOSPITAL DOCENTE
ASSISTENGIAL CELIA ALMEIDA LIMA E P.A DE MURIBECA, em regime de 24 horas/dia, que
assegure assistência universal e gratuita à populaÉo, observados os princípios e normas emanadas
pelo SUS.

1.2 Para atender ao disposto nestê contrato a CONTRATADA consigna, sob as penas aqui previstas,
que dispõe de suficiente nÍvel técnico-assistencial, capacidade e condições de prestaÉo de serviços
que permitam o maior nível de qualidade nos serviços contratados conÍorme a especialidade e
características da demanda e que náo está sujeita a nenhum tipo de restrição legal que incâpacite
seu titular para flrmá-lo.

L3Faz pafte integrante deste CONTRATO DE GESTÁO os seguintes anexos:

a) O Termo de Referência que instruiu o Edital de Seleçáo;
b) Termo de Permissão de Uso;
c) lnventáriopatrimonial;
d) Modelo de Demonstrativo de RECEITA x DESPESA.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETo Do TERMo ADITIVo.

Constitui objeto deste instrumento, a renovaçáo contratual com início em 07 de iunho de 2020 e
término em 07 de junho de 2021 , ê a alteraÉo do valor original do contrato com acréscimo legal de
4,O7773O%, que equivale a importância de R$ í.052.30í,04 (um milhão, cinqüenta e dois mil,
trezentos e um Íeais e quatro centavos) elevando o valor global do conúato para R$
26.858.348,88 (vlnte e seis milhões, oitocêntos e cinqüenta e oito mil, trezentos e quarênta ê

Praçâ da lndâpêhdônciâ, sln.", Cehtro - São Frâncisco do Condê/BA, Cep: /8.900{00
Í,êpâíarnêÍ o de Cont-àtos ê CoÍryênios

Têlêfonê: (71) 3651€0í7, 8053
I
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oito reais e oitenta e oito centavos), tendo como repasse mensal de R$ 2,23g.í95,74 (dols
milhões, duzentos e trinta e oito mil, cento ê noventa e cinco reais e setenta ê quatro
centavos)' com base do reajuste do índice nacional de preço ao consumidor amplo - lpcÂ,llBGE, e a
previsão dos artlgos 57, ll c/c Art.65, 'd, da Lei n0. 8.666/í993e as cláusulas décima e décima
primeira do Contrato de Gestlo N.o 001/20í7.

cLÁusuLA TERCETRA - DA RAT|F|CAçÃO.

Permanecem inalteradas e aqui ratiÍicadas as demais cláusulas do contrato ora aditado que não
colidam com as alteraÇões contidas no presente instrumento.

E, por assim estarêm justas ê conúatadas, as partes assinâm o presênte Termo Aditivo em 0S (cinco)
vias de igualleor ê Íorma, na presença das testêmunhas quê o subscrevem, para que produzà seus
regulares eíeitos.

São Francisco do Conde, 05 dejunho de 2020.

I
.!E,

PELO GONTRATANTE:

PELO CONTRATADO:

TESTEM UNHAS:

1

GPF N.o c 5'j . 13; -

I
/&4/

ELEUZTNA FAíCÃOD/Á STLVA SANTOS
SECRETARIA

Í- trancisco José {e Almcida 1
DiretoÍ 0

lnst$lo dê Srú4 sdc
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/ü-r-2.
cPFN.o ,.,i) i17 e|s J7

Praçâ da lndêpêndêncl4 s,tn,", Cêntro - São Fr.nclsco do Cond.,/B^r Cêp: /(i.90O.OOO
OêpâÍtamonto dê ContIãto6 ê Corwônio6

T€lefonê: (7í) 355í{0í7 / B0S3
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TERMO ADITM DO CONTRATO (Nr 001/2017)

Diário Oficial do
EXECUTIVO

5r TERIIO AD|T|VO AO CONÍFATO DE GESTÃO N.9OOí/20í7 _ SESAU. cetebrado ênlrê ô
MUNrcÍHo DE sÃo FnÂNctsco Do coNDE e o tNsrÍruro oe rc§3iÊiõLa Àêaüôi à
PHOMOÇÃO SOCTAL - PROVTDÀ
Do Obiêto do Contr.to:

1.1 O presente CONfHATO OE GESTÃO tem por objeto discriminer as atribuiçóes,
responsâbilidâdes 6 obrigaçóês dos pânÍcipos, F,aÍa a gestão, óperacionalizaçáo e execuçáá das
açoes ê servrços ds sâúd€ a serem executados pela CONÍRATADA no HOSPITAL DOêENTE
ASSISTENCIÂL CELIA ALMETDA L|MA E p.A DE MUR|BECA, em regime de 24 horaydia.quê asseguíê assistência universal e gratuita à população, obsêNados oa princÍpios e normas
emanadas pêlo SUS.

1.2 Para atênder ao disposto neste contrato a CONTRATAOÂ consigna, sob as pênas aquiprêvistes, quê disÉe dê suíi..ente nÍvel_técnico-âssistêncial, cepacrdadê à condiçóes dê píêstâçào
dÊ seÍviços que permitam o maior níver de quaridâdg nos sêrviÇos coôtratàdos conÍormó a
especialidade e características da demanda ê que não êslá sujeita a ;enhum tipo ae ieiúiçáo Égalque incapacite seu titular para lirmá-lo.

,.3 Faz paíte integíanle dests CONÍRATO DE GESTÃO os s6guintes anêxos:

a) O Termo d€ Reíêrêncja quê instruiu o Editat de SqteÉo;b) Teímo dê Permissão de Uso;
c) lnventáriopatÍimonial:
d) Modelo de Demonstrativo de RECETTA x DESPESA.

Do oqieto do aditivo: constitui objeto desre instrumento, a íenovação contÍatuar com inrcio em 07
de iunho de 2020 6 téímino em 07 de iunho dê 2021 , e a arteração do varor originar do conrÍato comacróscimo legal dq A,OTi3O./., que êquivato a tmponânctà do Rg I.OS2.-3O1,O4 ar- ;ithã;:
cinqüenta e dots mil, tEzêntos € um reais e quáro centavos) eloyândo o valor globat aocontElo para R$ 26.858.348,8a (vint6 e sêls milhõ6s, oltocênto3 e cihqúentâ ê oito mil,
tre2entos ê quâ.enta e olto reais ê oilentâ ê oilo cêntavos), tendo como repasse mênsâl dêR$ 2.234.195,74 (dols mllhões, duzêntos ê t ntâ e otto mlí, cenro e noventa o cinco reals ê
sêtonta s quatrc c€nravos), com bâse do íeajusre do Indice nacionar de preço ao consumidoí
amplo - IPCÂ"/IBGE, ê a prêvisáo dos artigos 57, ll cr/c Art.6S. .0, Aa Lei no-, 8.666/1993e as
Cláusulas décima e décima primeiía do Contrato de Gestáo N.o OO1/2012.

asstNÂDo EM 05/06/2020
SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE

ELEUZINA FALCÃO DÂ SILVA SANTOS

http://pmsaoÍranciscodocondeba. imprensaof icial.org/

;,r .,.. I ! :; - .t ,..:.:.t :,ii i.._t:. !u,1 : I r,,r -íti..t:i I lii.l
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60 TERMO ADITIVO AO COIITRATO DE GESTÃO N.IOI/20í7.

6' TERMO AD]TIVO AO CONTRATO
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ
FRANCISCO DO CONDE E O TNSTITUTO

Si

11.t:

TÃO

:'{
sÃo

OE

O MUNICIPIO DE SÃO sco tx) CONDE - BA Pessoa Jurídica de Direrto público lntemo,
sediada na Praça da Independência s/n.o, na cidade de São Francisco do Conde - BA, inscrito no
CNPJ sob n.'í 3.830.823i000í -96, neste ato representado por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, através da secrêtária Sra. Elêuzina Falcão Da Silva Santos, brâsileira, bacharel em
Enfermagem ê Obsletrícia, inscrita no CPF sob o n."349.000.475-20, portadora do RG n..Oí48876&
11 expedido peta SSP/BA, residente e doÍniciliada na CD. Estrela do Cabula, n.. í00, bloco B, Ap. 02,
Saboeiro, Sdvador - BA, CEP: 4í.180-2í0, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro
IAdO, O INSTÍTUTO DE ASSISTÊNCI,A À SAÚDE E PROMO çÃo SOCIAL - PROVIDA qualificado
como OrganizaÉo Social através de Deqeto Goremamental , inscrito no CNPJ n.o 07.466.22810001-
10, com sede na Rua Maria lsabel, no 332, CêntÍo, CEP: 42.70-000, Lauro de Freitas BA,
representado neste ato pela sra. clarlce pltan ga Diniz Guorrâ, brasileira, divorciada, médica inscdla
no CRM n.o 2251, inscrita no CPF n.o023.685. 525ó3, portadora do RG n.o 00.271.28í52, expedidapela SSP/BA, com êndereço profissional acima citado, doravante denominada apenas
CONTRATADÂ, resotvem firmar o presente termo adilivo, coÍforme o constente no Processo
Admlnistratlvo N.o 1114/2020, mediante as dáusulas e condiçóes seguintês:

GúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo Do coNTRATo.

ASSTSTENC|A À SAúDE E PROMOçÃO SOCTAL -
PROVIDÀ QUALIFICADO COMO ORGANIZACÃO
soctAl., NA FORTA E CONDTçôES ABA|XO.

1.1 o presente coNTRATo DE GEsrÂo tem por objeto discriminar as atribuições,
responsabilidades e obrigações dos partícipes, para a gestão, óperacionalização e execução da;
gryg: g§rvrços de saúde a serem executados pera CbNTRATADA no Ho§prAr- oóôÊniÉ
ASSlsrENclAL CELIA ALMETDA L|MA E p.A DE MUR|BEGA, eÍn regime oe z4 troras/áii quã
asseg^uÍe assistência universal e gratuita à populaÉo, observados os principios e normas emanadaspelo SUS.

'Í.2 Para atênder ao disposto neste contrato a CoNTRATADA con§gna, sob as penas aqui previstas,
que dispõe de suficiente níver tecnico-assistenciar, c€pacidade e coidições de pr""t çad oá 

""r"içoique permitam o maior níver de quaridade nos serviços contratados confo-" 
" d"p""iaúoã 

"caraclerísticâs da demanda e que não está suieita a Àenhum tipo de restriÉo r.gri q* i"Àpããtã
seu titular para Íirmá{o.

1.3 Faz parte integrante deste COI{TRATO DE GESTÃO os seguintes anexos:

a) O Termo de ReÍerência que instruiu o Edital de Sdeção;
b) Termo de Permissão de Uso;
c) lnventáriopatrimonial:
d) Modelo de Demonstrativo de RECEITA x DESPESA

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO TERIIO ADITIVO.

2.'Í o contrato de Gestão n'00't/2017 no valor oÍiginal de R$ 26.9s8.34g,g8 (vintê e seis milhões,
oitocentos e cinqüenta e oito mil, rezentos e quarenta e oito reais e oitenta e oito 

".ntauÀj, "rãreajustado no percentual de 3,72yo-(três 
-virgula 

setenta e dois por cento) de seu vator originá[ ã
gue equivale a importáncia dê Rsr.0-00.000,00 (um milhão de reais), elevando assi,n o rrráiirãÉrr
do contrato para Rs 27.858.348,98 (vinte e sete mirhões, oitocentos e cinquenta e oitã mit.
trezentos e quârenta e oito reâis e oitenta e oito centavos), para a manutengão do equilíbrio

Pr!ça & lndêp.ndôncla, arn.., C.nto - SIo Fr.ncLco do Cmd./BÀ Capt a3.g@{OO
DcpáÍtâlnar o dG ConEãt€ a Colrv6nloa

T.táon.: (rí) 965í€0íZ / 80S:i
í P,[
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econômico Íinanceiro do referido termo, com base no Art.65, ll, alínea d, da Lei N.o8.666/93 e na
cláusula décima primeira do póprio contrato de Gestão N'00í/2017.

2.2 O reaiuíe contratual decone do Processo Âdministraüvo no 141412020, que vêrsa sobÍe os
custos realizâdos em deconência da adoção das medidas de ênfrentamento ao coronavírus, no
Hospilal Célia Almeida Lima e Pronto Atendimento de Muribeca, @nforme declaração de
emergência em saúde pública exarado pela Organização Mundial da Saúde - OMS, Ministério da
Saúde - MS, e análise do cenário epidemidógico do Município, corÍoÍme Decretos Municipais.
(acostado ao Processo Administrativo).

2.3. O aditivo mntratual perdurará enquanto, em aúlise ao cenário epidemidogico, e decisão
fundamentada tecnicamente, o ente público, amparado pela decretaÉo de emeÍgência ern saúde
pública. entenda pela manutenção das medidas de enfrentamento.

2.4. O presente instrumento tem validade de g0 (noventa) dias, podendo ser pronogado por iguais
períodos, após análise do cenário epidemidógico do MunicÍpio, corn molivação Íundamentada,
acostado de iu stiÍicatÍva técnica.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAçÀO.

Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do contrato ora aditãdo que não
colidam com as alterações contidas no presente instrumento.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 05
(cinco) vias de igual teor e forma, na prêsençâ das testemunhas que o subscrevem, para que
produza sêus regulares efeitos.

São Francísco do Conde, 10 de iulho dê 2020

PELO CONTRATANTE:

PELO CONTRATADO:

TESTEMUNHAS:

*evztxerffivtsANros

CLARICE
REPRESENT E

í. 'i.., t} )
CPF N.o rl

2
CPF N.

Êrea d! lnd.pendônclg 3rn.', C.nlro- Sáo FrrncLco do Coid.,/BÀ C.p: 43.000{00
Depr.tamaoto dr CoÍltãt6 . Cdrvanloa

T.kíon.: fll) 365í{0í7 / 8053
2
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PieÍe,lLrre tulLrrrcrpa dê São F'ânl]rsco do CDnde - BÁ

Diário Oficial do
EXECUTIVO

60 TERIIO ADIT|VO AO COIÍÍRATO DE GESTÃO N.qDt/20í7 - SESAU, cetebÍado entre o
MUNICíPIo DE sÂo FRÁ,NcIsco Do coNDE e o INSTÍTUTo DE AssIsTêNcIA À sAÚóE E
PHOMOÇÃO SOCTAL - PROVTDÀ

TEFMO ADtTtVO DO CONTRATO (Ne 001/2014

ASSTNADO EtJ, 10lO7tm20
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ELEUZINA FALCÃO DA SILVÂ SANTOS

Do Obieto o Conlralo:

1.1 O píesente COÀÍTRATO DE GESTÁO tem por objeto ctrscíiminar as atíibuiçô€s,
rêsponsabilidades e obrigaçôes dos partícipes, para a gestão, operacionalizaçáo e execuçáo das
ações ê serviços de saúde a serem executados pela CONTRATADA no HOSPrÍAL DOCENTE
ASSISTENCIAL CELIA ALMEIOA LIMA E P,A DE MURTBECÂ, em rogime de 24 horaydia,
que assêgure assistência universal e gratuita à poputaÉo, observados os píincÍFios e normas
emanadas pelo SUS.

1.2 Para atendor ao drsposto neste contÍato a CONTBATAOA consignâ, sob as panas aqui
píêviías, que disÉe do suticionte nível técnico-assistêncial, capacidade e condiçõos ds pí€stação
dê serviços quo permitam o maior nlveÍ de qualidade nos seÍviços contíatados conformé a
especialidade e caracteííslicas da demanda e que náo êslá sujeita a nenhum trpo de resítriçág legâl
que incapacite sêu litulaí para íirmá]o.

1.3 Faz parte intêgrante deste CONTRÂTO DE GESTÃO os seguintês anexos:

a) O Termo dê Rêfêrênc.ia quê inskuiu o Edital d6 Sgteçào;
b) Tormo dô Permissão de Usol
c) lnventário patrimonial;
d) Modelo de Demonstrativo dê RECEITA x DESpESA.

Do C)bieto do adltlvo:

2.1 O Contrato de Gêstáo ne OO1|2O17 no valoÍ original de RS 26.BSB.3aB.8B (vinto ê seis
mrlhóes. oitocenlos e cinqüênta e oilo mil, tÍezentos e quarenta ê oito rêais 6 oitenta e oito
centavos), será reajustado no percentual de 3,72./o (três virgula setenta e dois tor cento) de seu
valor original, o que equivaje a impoíância dê R$l.OOO.OOO,OO (um mitháo dé reais), itevando
assim o valor global do contralo para R$ 27.858.348,88 (vinte ô sete milhóes. oitocenlos o
cinquenta e oilo mil tíezentos e quaíenta e oito reàs e oitenta e oito cenlavos), paÍa a
manutençáo do equilÍbrio econômico Íinanceiro do reÍerido termo, com bass no An.6S, ll, alÍnea
d, da Lei N.e8.666/93 o na dáusula dócima pÍimeira do próprio contrato de Gesláo N"OO.I/2017.

2.2 O rêafuste contratual decoííe do Proc€sso Administrativo n§ 1414/2020, quê voísa sobre os
custos realizados em decorrência da adoçáo das modidas dê enÍíenlamento ao coronavírus, no
Hospital Céliâ Armoida Lima s Píonto Atêndimonto de Murib€ca. conÍorms dedaração de
emeígência 6m saúde pública êxaíado pola OrganizaÉo Mundial da Saúdê - OMS. Mini§lrio da
Saúdê - MS, 

-e 
análise do cenário epidemiológico do MunicÍpio, conlormô Decíetos Municipais.

(acostado ao Processo Adminislrativo).

2.3. O âditivo contralual perdurârá enquanto. em análise ao canário epidemlológico, e decisáo
Íund€menlada lecnicamente, o onte público, amparado pela decretagáo dê êmergãncia em saúde
pública, enlonda pela manutonçáo das medidas de enírentamento.

2.4. O pÍêsênte instrumento tem vâlidade dê 90 (noventa) dias, podendo seÍ proírogâdo poÍ
iguais perÍodos, após anális€ do cenário epidêrniotógico do Município, com nioüvaçáo
lundamentada, acostado de justiÍicativa técnica.

http ://pmsaoÍranciscodocondeba.impÍensaoÍicial .org/
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r TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N.'OOí/2017.
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7" TERTiO ADITIVO AO, COII.TRATO DE GESTÃO
QUE ENTRE SI CELEBRÂM O MUNICIPIO DE SÃO
FRANCISCO DO COITIDE E O INST]TUTO DE
ASSTSTENCIA À SAÚDE E PROMOçÃO SOCTAL -
PROVIDA QUALIFICADO COMO ORGANIZAçÃO
socral-, NA FoRMA E CONDTçÕES ABA|XO.

o MUNCíP|O DE SÃO FRANGISCO DO CONDE - BA. pessoa Jurídica de Direito púbtico tntemo,
sediada na Praçâ da lndependência yn.o, na cidade de São Francisco do Conde - BA, inscrito no
CNPJ sob n.o13.830.823/0001-96, neste ato representado por sua SECRETARIA MUNtCtpAL DE
SAÚDE, através do secretário, sr. Nivaldo de Jesus RibeiÍo, casado, brasileiro, contabilista, inscrito
no CPF sob o n." 141.977 .66í72, portador do RG N.. 016346/0-5, emiüdo peto CRC BNA, residente e
domiciliado na Avenida Luiz Viana Filho, 63í2, Cd. Manhatan Sonho, patamares, Salvador/Ba, CEp:
41.680-400, doravante dênominado CONrRATANTE, e do outro [ado, o INSTÍTUTO DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE E PROMOçÃO SOCTAL - pROVtDÀ quatificado coÍno Organização
Social através de Decreto Goyemamental, inscrito no CNPJ n.o 07.4ôô.228IOOO1-.10, com sede-na
Rua Maria lsabel, no 332, Centro, CEP: 42.70-000, Lauro de Freitas - BÀ representado nêste ato
pela Sra, Clarice Pltanga Dlniz GuêÍra, brâsileira, divorciada, medica inscrià no CRM n.o 2251,
inscrita no CPF n.o023.685.52!53, portadora do RG n.o 00.211.296-52, sxpêdida pêta SSP/BA, mm
endergço profissional acima citado, doravantê denominada apenas coNrRÀTÂDÀ resolvem firmar o
presente termo adiüvo, conÍorme o @nslante no procêsso Admlnistrativo N." u27l2o2o, Ínedianle
as cláusulas e condições seguintes:

cúUsuLA PRIMEIRA - Do oBJETo Do coNTRÂTo.

'1.1 o presente coNTRATo DE GEsrÃo tem por objeto discriminar as atribuiÉes.
res_ponsabiÍidades e obrigaçóes dos paÍtícipes, para a gestão, operacionalizaçáo e execução das
aÉes e sêrviços de saúde a sêrem executados pela cbNfRATADA no HoSplTAL DoôENTE
ASslsrENclAL CELIA ALMETDA L|MA E p.A DE MuRtBEcA, em regime de 24 horasi/dia, que
assêgure assistência universal e gratuita à população, observados os principios e normas emanadas
pelo SUS.

1.2 Para atender ao disposto nestê contrato a CoNTRATADA consigna, sob as pênas aqui previías,
que dispóe dô suficiente nível técnico-assistencial, capacidado e condições de pr"rt ç"o od."*iójque permitam o maior nível de qualidadô nos s€rviços contratados conforme a áspecialidadá á
cáracterísticas da demanda e que não está sujeita a nenhum tipo de rêstrição regar q'ue inápãàre
seu titular para firmálo.

1.3 Faz parte integrânte destê CONTRATO DE GESTÃO os seguintes anexos:

a) O Termo de Referência que instruiu o Edital de Seleção;
b) Termo de Permissão de Uso:
c) lnventário patrimonial;
d) Modelo de Demoníretivo dê RECEITA x DESPESA

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO TERMO ÂDITIVO.

constitui objeto deste instrumento, a alteração do valor original do contrato com acrésclmo logal dê
5,58t8556% ao contrato oÍtginat na impoíância de Rg í.5OO.OOO,OO (Hum mithão J qrinh:;tã"
mil reais), elsvando o valor global do contrato para R$ 29.3s8.â4E,ee lvlnte e novà m rráes,trez€ntos ê clnqüsnta e orto mir, trezentos e quàrentle oito reais e oiienta e oito ànã"ã"1,
conÍorme a previsão no Art.65, sí.da Lei N.og.666jgÉ. I /ír./ /

PráF d. lnd.pendanci., a/n,., C.nto-Sáo Francl.co do Con.LrgÀ C.p:43.900{OO
Oep.rtehanto dê Conteto3 a Coíryànlot

TereÍôírc: Oi) 3a5i {}r7 / OO53
1 ^t

I 'tlrl



sro-Éüffim
m ÍIlrf

ESTADO DA BAHIA
REFETTURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAçÃO.

Permanêcem inalteradas e aqui ratiÍicedas as demais cláusulas do contrato ora aditado que náo
colidam com as alteraÉes contidas no presente instrumento.

E, por assim estarem justâs e contratadas, as parts assinam o presente Termo Aditivo em 05
(cinco) vias de iguel teor ê Íorma, na presença das têstemunhas que o subscrevem, para que
produza seus regular€s efeitos.

São Francisco do Conde, 24 dê novêmbro de 2020.

T
JT

PELO CONTRATANTE:

PELO CONTRATADO:

TESTEMUNHAS:

1.
cPFN.o oSf , \35,q5

llwaOt- cottt^
NIVÁLDO DE SEJUgRI

SECRETÁRIO

CLARICE P

/,-,
BErR9

L&J"*
REPRESENT E

2eÁ-

z. t,t,-*4 hut- ,úit, whb.
cPFv urJ üv 4:{,,t

Pr.çt dâ lnd.p.ndênciã, Cn.', C.nbo - Slo Franclrco do Cond.iAÀ C.p: a3.900{00
DepâÍl .nto do Conú.t6 ê Conyanlo.

Í.l.tone: 01) 365í30í7 / 6053
2
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Diário Oficial do
EXECUTIVO

TERMO ADITIVO (CONTRATO DE GEST o Nc 00í/2017)

7 TEFiTO ÂDtTtvO Ao CONTRATO oE GESTÃO N..OOí/20í7 _ SESAU, cetebrado enríe o
!r!1!91p_r9-D-E sÃo FRANcrsco Do coNDE e o rHCriiúõ óe a-sGidiêüõlLa ÀêaüiiÊ ÉPHOMOçAO SOC|ÂL - PROVTDÀ

Do Obleto do Contratoi

1.1 O presenlo CONTBATO OE GESTÃO lem por objêto c,iscriminar as atíibuiçõos,
11"f:-":-b]19*-l"f- 9!,ls-1ç9." dos panÍcipes. para a-g-e-s!ãg, opeÍacionatizaçào u .r"cr;ád d;;açoes e servrços de saúde a serem execúados pera CoNTRÂTADA no HospraL DoêENTEASSISTENCIAL CELTA ALMETDA L|MA E p.À DE MURTBEôÀ. em iegime Oe 2+ hoias.rdia,quê asseguíe assistência univeÍsar € gratuita à popuraçáo, obsêrvados oa princÍpios 6 nornasemanadas pelo SUS.

Í.2 Para atendêr ao disposto nêstê contíato a CONTRATADA consigna, sob âs penas aqulpr6vrstas, que dispoe de suÍidonte nivet.técnico-assist€nciat, capacidado ã conalçOes Oâ presta!àode sorvigos quê peÍmitam o mâioÍ nivot ds qualidado Áos'se*i!ãi ;ntratados coníormê aespêcialidade e características da demanda € qu€ náo está sujeita a nonrrum tipo dê íesiiçã; le;alque incapacite seu titular paía Íirmá-lo.

1.3 Faz part6 intogrante dosle CONTRATO DE GESTÃO os seguintss anexos:

a) O Termo d-e ReÍeÍêncta que instruiu o Editat de Setêçáo;b) Termo do Permissáo de Uso;
c) lnventáriopatrimoniatl
d) Modelo de Demonstrativo do RECEITA x OESPESA.

Do Obleto do Adltlvo:

Conslilui ob,eto dese inírumento, a alteraçáo do valo. oíiginal do contÍato com ,cÉsclmo legat
9:,-5J!9-4§s6f .o contt?ro 

. 
odgtnat ná tmporrâncta áe ni i.so:àOoo,oo Gtum m hão- e

lyll:l:l,9:9, rsats), etev_ando o vator gtobat do conrrato para R§ 29.358.34S,it8 (ytnte e novimllnoes! trgzontoa e ctnqaiênta e olto mil, tr€zôntos a quàrenta o olto rêalg e oitcnta e oltocêntavos), conforme a provisáo no Aít.6S, §1"da Lei N.c8.66'6,/93.

ÂsstNADo ÉM 20.t11t2020
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

NIVALDO DE SEJUS RIBEIRO

ttp://pmsaoÍranciscodocondeba.imprensaoÍicial.org/

óRcÃorsfion:

h

CATEGOFIA!



7'trq t,- lttru
('l dt dt:tutltro dc 2020
Ano XII' . üliçAo N" 1655

-10-
orere,l:rra MurrcipaLde Sâo Frarc,5a6 36 ço.9. - 94

Diário Oficial do
EXECUTIVO

ERRATA I TERMO ADÍTIVO (CONTRATO DE GEST o Nr 0oÍ/201a

EHRÂTA DO 7C TERMO ADITIVO AO CONTBATO DE GESTÃO N.r(X'1/20í7, CEIEbTAdOenrre o MuNtcípto DE sÃo FFANctsco Do coNDE ã o rt'tsirrwô õÉ assíêr-ãirãÃ ÃsÂuDE E PBOMOÇÃO SOCTAL - PROV|DA.

Na publicaÉo rearizada no dia 27 de novembro de 2o2o no Diário oÍiciar EletÍônico do
Munictpio, onde s€ lê:

"ASSt NADO EM 20t 1.1 t2020
SECRETAFIA MUNICIPAL DE SAÚDE

N]VALDO DE JESUS RIBEIRO"

lela-se:

,,ASS|NADO ÊM 2411 1 t2020
SECRETAFIA MUNICIPAL DE SAÚOE

NIVALDO DE JESUS RIBEIRO"

hltp://pmsaoÍranciscodocondeba. imprensaof icial.oÍg/

t, ::,11-il. iir-ii,:, i,i-i:,, 
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Prelêrlrra Municipatde Sào ;rancisE do Condo, BA

Diário Oficial do
EXECUTIVO

d,a Saúde, no

l'

FETlFtcaçao I DECRETO UU NIC IPAL (tF 2620/2020) .

EstoJo da Rohiu ::

l'rdi'itnfLt À,íroit.rprll ia Sirt f 7p11a.;*.., tkt (r»r<!e

Gehinete lo Prt lcito

Dispõ€ sobre NomeaÉo do 'Secretário
l.turric{pio de São Francisco do Coírde.

'ij'i3,' ' r'

() I,REFETTo Do ]VÍUNICÍPIo DE
Estôdo da Báhia, no uso LJ,rs,lÍibrrr\.,-!(,s lcg.rir t1r.rc
Lci ()rBini.í! \lu,rrciPà|, LonsidcrünLlr) () (ljsp(lst(,

5ÁO FRÂNCISCO DO CONDr
lhr.c,nicrcm 

" n., Z;. ,n,.,r,, ff. .ií
n.r Lcr À,lurri'rr1>al N itrJ. (ic, j J,.

t:.

'É<-.'

liiÇ*t,'' *

.abrrl dc ?01t1,

OECRETA

:::

T

ti

EE lo,te"ç 9.+nhJNI\,ÂlpeDEIEsqs klrJErRci, poit,.r,;. .i,. ,_ r,r.,.4 t.e?7_6hs-7L para cxercer o Cansr, d,. 
'EL-RET;-R'ó- 

ó; iiii, o r,*n,,,,,r,. .,,*lor,r{ào n.r S(,cn.r.rnô tvtu-.riciÊat daSaúdc (SE§,.\U}' . 
- -;.'-'-*

,__-.-_- ry Fjca delegada io Sr_,úÉrjrio, a côrnpetêr.rdl dt. onl)F.NAD()R r)t.Í)FSPESÁ§ cle sua p.sta. ficando -àrtorjzàdà" nos T- ermos'.jlr lies(lluc.1o I ( MJlt.1 nr| 3'r12ttt7 prahcar ntos gue Ésultarenr *"ir"â;..;; eilp";io, ",,".,.,rr,, .r"pai+itrlento. suprilnénto ou ilispq4eio ae retrrrsor g.úbUà<x. i 
' -

ffifH Fi.u tornlrorn .rutorizacio o Scc..,rarro, ._r. a"*.sri,s. bcm r,,i,rl,
1.,.1,;í:. "ru"* visitndo..).des{:rvôrv;m"nà..toç: t ah;rhá. 

".,1,"=rr,1.rn.sr_,,r. .,..

l'.rrigrat'o Único - Para À cr;.rçào de Crrrnrssares e outÍos.rrus pr"r,.{,,- ,,;,cíl)r(, Podórá o Secrctário, expedir poÍrân.rs o., ft.o N.r.*otlr'r),
' @ Esr.. f)ccrero L,nrrir r,fr r,io.-.,..

,, r,".."," v""ilp.rr n. 2í):. ai ;;':'::X,ll:;lj;"r|" Í" su'r pur'rrcrçál. .",,,1;,,i.r,,

,.'1

r.i:

3;-:

i
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http :/,/pmsaof ra nciscod ocon deba. im pre n saoÍicial
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GABINETE OO PHEFEÍTO. GAPRE
AÍOS OFICIAIS

oÊcRETO i,iuNtctpÂL (M 260ê2020) _,..., _ _

oEcÂEÍoMUNtCtpaL(Nr2.607t2Í'2O) . ....
INSTTTUTo oE PREVIDÊNCIA TIUNICIPÀL - IP , . . . . . .

AÍOS OFICIAIS
POÂ r ÀÂ l^ (N! oo7l2020) ... .,.. .po.ÍaÂ,À (Nr oó&Eo2o) . ..:....

sEcÂErÂ-Rra oE GEsrÃo aournÀrnÀrivl. slãro .LICITAÇÔÊSECOIÍTBÂTOS,,,. ..
ÂÍ^ oE ÂEcrsÍÂo DE pREço" rr^.oro.i.r"onó * *,àó
rERMO aOmVO (acoBDo oE coopEF^çÁo iF @r/20Í8) . . . . .

SECRETAR|A oE saúDE - sEsau . . . . .
aTos oFtcjÂts . . . ..........:: "

EOl-lAI DE CONVCcÀÇÀO GOnar ru. OZaO,e1

QB CODE

.2

.2

.2

.3

.4

.4

.5

.t

.1

.1

13
13
13

UBUCÂçÀO

CONFIABII. IDADE
PONTUATIDADE

C R E DI8II. IDÁDE

?
IMPBENSÊ

0HGl[1
M rS rxÁItEPÁnêxOÂ p RÂTOooS

Gop.ei
GESTOR: EVANDRO S A HTOS ÁLUEtDA

h ttp://p m s aoíra n cis c o d oco ndeba.lmpre n s ao I ic ial. o rgl
' ' r ! 'il rDC r' r G i : Á r- lír E r'i i F poR: Ac cEÂTsrGN sRF rcp-BRÂsrL r rMpRENsÀoFrcrAL.oFG .
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Prefeitura Municipal de são Francisco do conde . BA
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P@iêdura Muniopá,dâ Sào Frecis do Con ,€ , 8â

Diário Oficial do
EXE C UTIV O

POHTARTA (Nr 28/2020)

Estadoda Bahia
pREF-EtfúRÁ tríutricÍpaL DE §Ão FRÁôtCr§Çê;ÉtiüÍ{DE
GABIfiETE DO SECRETÁRÍg DA SÀÚi}É -.SS*U

PoRTÃRrÉ.rY"_.q&-EO?{F,,rf,iir!,Í

RESOIJ]rE

Datrigia 6êreictsrê3 parÂ c€,EE of ã. É§riHo
do Ãcolrtlrlnbâjoãnto é Iire.Éreíi:Éo <b',goEftato dê
Gestãô no @l/z1t1, GêIàbr.dú <ú o EEtitutO ÍIq
Àlrist&lci. â Sâúd6 e koEEção Sociel_ pFCr\ItDtr_

o STCRETÊ.Io IYIuNIGPãú DÀ srÚDE.DÍ,8!§oEÉoPrBsIEcc}
DO (}o}gXrE, Esrialo. de tsftà, d€üigrr.Ào .fuvas rIó lrq8etô MEiicipâf do2607/2020, no Eo dr8 atilruigõê. t6gEj, quê ltc conieram í Irâi dEÉricâMuJlicipâl

Considefarde a Iêi Mulricip€l Eo {80./2Ot-B,.qEê dOU o EogÉI|ra MllEÍci.pâfdê orgÍanizaçáo social rêqula$entada pelo Dêdêto MnãiEiI,d rf UOSáZ_ g""êstabelecêu os sritélid! legrais p.rs s comporÍião da ôoIIdEíeo d€Ãcompa!üãnelrto e FiscàIização;
ConsidêrâIrdo quêâ ÊieÇãô dà CómiÉirIo deoüáú atr oli*r#nÊiÀ eo átü f,j.II do Deêreto Mo.]ríairrFrCl x:!o lgOg,lZOIT, do, âpolttetn€!{o! dã..GollÊdâilotia 6êráI djoMrhicíFio, -ãsssssóda }EÍiüar o Cls re3otuço€s ds Tribúql d€ Cornas dô6Municípiôs do EBtado de Bsài.,
Con.siderardo que a Sêcrêtrria ds Seúdê êrüF@€lidà éÊçôÉadninülrativos, juídicc ê técniêd com o intuito de dfuarnizú e €êjtãô iÍOsrecursos pribüc.os sob o divo d6 prin<ípic Con titDclülãi5 qrê lraÉaE eÀàtlinisração hiblica.

Ãrt. 1" - DeEiqhàÍ ÀêrviâoÍd l,rrr coÍrpor. éôItli!#áô {stfrÕfíDãrÍrá.tbéffê,€
Fisca-tÉãção do Contlato dê Gâstão 

^ô OO!,1ZOL:. cátab. redê: cprÉ o Irtsíituto dê
À-s6i3ténciã à Saúdê ê kotnoção Social _ PROVIDÀ,_qüà 1€üIr Êan _fiiÉtÍiizrtê rf EEsiãD,

http://pmsaof ranciscod ocondeba. impÍe n s aoÍic ial. o rgl

Ías i i: .-t 1- R .. S rC fi sF.r tcp-BFAStL i TJpRENSÀôFtCtaL.oRG



()tnt @..[ctru
0-\ dt olo. o e 2020
A o Xl\t . Ediçao N" 1578

-í3-
Pr6leiturâ Mwrcipêtdê Sào Francism cto Conr,ê - BÂ

Diário Oficial do
EXE CUTIVO

Estâdo dâ Bãh'iã
pREFEtruRÂ MUNtcrpAL.DE sÃo FRÃtÍcrsco úÀ cst{EE
GABTNETE oo secnErÁRro oa snúoe _ sesÁ{,

ol,Eacionaliz-aÉo doE sêrsiçôs ê âçõ€5 ds saüae np..!Ío+telOoçer.fre sãiEfr@rcíü_
Célia -A.]Inêidâ Íjrna â PloIrtô i{rêndimeúto de IÍ[E!iIrgc.+ rO! a fr=aidêttCiá aopÍihêiro:

r - Rorr[uÃIllro crBll()§ DO§.sãlíÍt s §oúrçEr+ Eirí Eio?.zl
II -IIlELDOlt rÍã.ACCrS DE OIiMf*ã,?ERGirIE, nr*; E&]Íp4
rI - RÃyMÃ.nÃ LrrcrÃNÀ tÀvrER o[.Iy@ [|á. ás,€24,;
IV - TÃI:rÀ}.E cERerEtcÀ DO5 SÀIEOí !rlÂr_ €9,426i;
\r- rgoNufe pnãIlÍclO, rnat-6g.43l

.trrr- Z" _ .ã.3 arribuiçôês da CóitÍi*sãô êrEotttiêüir-.re.ãirFôfrrí IÍE rég+IaÉijFedêràI ([êi S.66S/S3), na Iêi MEúdpàl rr. 45â/Z0tô . U*r, t4rraÍiiijal nô1903/20t7.

ÃÍt. 3" _ À dêsigTraçãô dos iIrte.gEanÍÉ3. dr réierida_qomÉão serl ..s.!rir4ttE
se.Er pÍejrdzo de suas EÊibEiçõed {tlrrInatul-ljltto à, uEidtsdê! ffiqÉÊÍiaÍ!áIbáüL

Àí. {" - Esta pçÍdqia, êíÍiê
se as arÉposiçõe3 êÍn conEár.io. 

€tti vi§or 
'ia 

dàú* da 
'uã 

iEÉIicãrÉiút rÉí'ggdtt{ó-

São FrâÍrcisêo do Conale, eIr1-og.d6ãgEtd.deg@L

si:crêtÉdo Mudcipd dasaúdelndo

http //pmsaofranci scodocondeba.imprensaoÍicial.org/

'ilÁl)a) DrCI;ÁrtíEtJTE pOR: ÀC CERTSiGN SÂF tCp-BRÀStL ItMpRENSAOFjCÍaL.ORG _
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P.êreiturê Municipar dê Sáo Fa.ciscó do Conds, BA

NOHMATÍVÂ (Nr 0Í/20:10)

Estado da Bahia

Diário Oficial do
EXE CUTIVO

PREFE TURA MUNtcrpÂL DEsÃo FRÀrcrsGo Do egNDEGÂBINETE DO'S;ECRÊÍÁRIO ONSEÚDÊ..SIS*Ir-

- 
D:spõé soryÊi ürüftisíq il4+rã_gÍàj*a ttireeiz.s!

r<Éü rdsrÉdor PéIE cordbiã9dê ÀcoEll'arúurttàrto ê ElselilaÉo dà GoritàrE, dêcestã: nê @\/ZpIZ, cêrêbE to e***-^'"**-";;"*.lT,:Hxft*
o sEcEEr.ÁIro tvtDLrctDo coÀrDE, 

"";; ;;;;*i 
pr sÊrÉpE &EErô as 6 &xctrsep

26c,? /zozo, 
". *r;";*:H' 

dé'isttãdq ã6"{yér do Dr*.or", }Ít*dd!,.1 
".-ruf;*;;-",

pera portâiiÂ sÉÀu n G2a/zozo;E 
GFrsrÃo rr" (f,ir/torz,

Consideretrdo á lei Mudci.
de olsãnizàçãô 

";;ffi-" 
no c66/aor6, qto .*loE ô .EosE

esh.berecêu os eirírjo. *","*'**ál;ffiTffi;H
r{co,.,parü,".oento ê *-r..-ou]l* 

Í'Era a aomFodçãd (Ía êomieâo de
CorLsiderarLdo que a ciacão

tr do Dêcr.ro 
""--r;;.-;;;f laT-"""**q.da cíb=v&rcia eôà,,',

MunicÍpio, À!3essotia ,*-"jl'I 
*' 

'PoutàEl.lto' d. G.qrEorrd
ME'icrpio&doEs."dodesâhiÉi * ""ot**ãffi.T"âff-#

Corl-=ider.ando a Àsunçâb dí EsEqÉo fforcr#r.R rtb ú.?rAO!B, à!titÍ4É bar-Conhpl,adória GêIãl dó Müricbiô - COGEitr, qüeá4'-gq Éqqrrtnarü. ô pÉcâarode ptôíaçãô dê Cóàtá! dê Conkato! dê G€sÍão c.k hErdo rio .rtbÍa, Ào Múàidf,rod.e São Frarcisco do Conde _ BÀ" e ouEa§ providêhcie!Consiaela14o O1r. . §oqêtarla <ta Saúdêdrrliniskativo jleÍdicôs e t&túcos corn o ürüÍ9 de
ã'rFrse!-..à edqço,

dürrEúà- a, gElrãa do§

tai!

h t tp://p m s a o í ra n c i scodocondeba.i m p í o n s ao f ic ial. o,9/
' i,. iiL,H. Á; CÊÃ rstcr.t SAF tCp_BRÀSL l rMpRÊNSAOF|CIAL.ORG
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ProÍeiluíâ Municipâtdâ São Fíanciscs do Cond€ - B,q

Diário Oficiat do
EXE CUTIVO

Estado da Bahla
pREFEtruRÂ MUNIê|pAL DE sÀo FRÀNstsc-.g Eo CgF.{EiE
GABTNE T€ DO srcRETÁRio DÀ S*rior - sesÀJ-

Íêc-uÍsos pribucos Êob o c..ieo dG Erin.íhi_
.{dminisrrÀção l,úbrica, 

dos prÍrdpioa Golú,EfiràioEàlt <ltt§ }clJÉ?rt. a

Àí. I" _ ÃIr-ibuü tuIlg.õês aos rr!êrEbros da Coruirsào da_ J*colq:artitttrerao eFisêa-tização do CônEâto dê G€átão ao OOUru\I, cêIebÍéd+ Eoi4 o Itrrst!f,q dôÃssistênqia à ssúdê e kolnoção social _ IIRoVIDJ4! ,""O-**À *.-*r--r*,
acohparitEmelnto alos ser?iços, ánâliElês das PtÉ<rt.6ed dã ét; ê €idiásíô aIêrêIãtório prêürii:rã.Í das qçõi:s, rãtrêrÀà â. S"*a*r'.o ã-"*f" p"=elrcarniÍ]rârnento ao Éiburral de,
3el,,içoã o,rÁ pàchrado" o".r"r**:1Y :": Y*"s''" "t 

Eutàdio dE Erhiãi e
sêreiços ê eçõ." dê sãútr€.r.o ,,oo 

cqrtÊío dê oeàtÉq' .rÉJo -,Eq*G(o rãr EEE.{à dili
pronto etê.diment" o. *roo"",** 

Doqerité 'É*i'ÊàÉíEÀ ÉéEr thtatia iriia e

::,j:::*""J;;;;;L:Iff 
-""T*"*mffi 

5
.f,rr. Z. _ À Cotnitsão dê Ãc

duãs êqrdpês dê ka.berho, ""J":,:H:"t-.ffiTPoÍe.iÀ sEÃU !" oZB/zDZq, \s
mecriãnte capaaid.de récnicã: 

Íados a =êgrrir' co,.bErÍq drÉrtoh!ÉÉ àãàào,

R E.S O rrlt E

h t t p ;//p m s ao f ra n c is co d o co n d ê b a. im p r e n s a o f ic ia l. o rg /

I _ Equüre de Àr:olnpãrüÊtíê
- RoMrrÃlDo cÀIrrG 

e'Àrr:à5ser de'Preítgç5o dãÍà'!Íes:

_ vrEüDoN !4ERcos -r 
Dos saNEiirBEícurrE., EaÊ sõ&a;
= 

C,LwEIEÃ TEEG;IÍE, ÍiÍê Zâ4S+;

Í - Equilr6 dà.:Ecõthi,ãrilEftqrro dê $râfidàd€ êEÍ.câtfusáp - , ferts Aexecução contrefua-L

_ tÃ?I\EãraÀ r,ucrÀI\rÀ x.a
-rÃsr.rÍnsErro'Ernã jffiffi X:.#;*'
_ ryOÀIEIE ERÀ.I\ICO, rht.6g_4gt;

J

ffia,w1./l*!L65914l6ru 
rr

- t4tt. ir- Êôlt Âc D;R,jsiGti sqF icp-tiRÀstL I rÀrpRENsÂOFtCtÁL.ORG ,

/{/1
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p.eíêituíâ l\Àrnicrpatdê Sào Francisco do Coírd€ - BÂ

Diário Oficiat do
EXE CUTIV O

Estado da Eãhia
PREFETTURÀf,TÚNICIPAL T'É SÂOFBÂiÍ(àSGê DOêOIIIOE
GAEIINETEDt) SEGRETÁRIO DA SÀ}3trE.§ESÀU

Àrt . 3" - Cornl,€te a Equipe do Ãcoml,üüârn€ErÍo e ]irt€.fdôE dê EE!údçáô d€
Contas

Il

Itr

rV

À-coInlràí]rár os lc.lâtólios dê l,re5taçà ôe !€Elrtçoú e,alcàtce
dá5 :rÉta.s l,ictaadâ! no CorrtrdoiaêÊêúilotl.-@l;/.Ao.I?i
ÀráIüar â eür6gÀ têmpêdtÉEÂ alirÀ üú(fuIoô i[Eúá]t de
I)r€staçáo d€ contes IÍrêô.sais, cotl3 emí*ão de ràlrúóiioe
co orÍre discil)lim cc,ttEetEâ];
Ãváliâ! €e toáos oÉ dociúnêr(óq 

-AECilô8, ç.4rrú6§lê.d!Êcrs EO
itê4r E.I dr hsrruçao NoÍrrrltiÉ :t9{Ét,àOll&S-pçEI!Í, ÊôIEúIIÍ rld
prôcêeo dê préstação do coriE.í dã.búÍddà, l,Éh..Otigã,iiâid-a!,
Sociel
Emitir relêtório! rnên3aÊ acercâ d+ análij'ti, ttâ pE?atÊção e
contas, com indicàÉo à aprov.ação outelrrora4*o, çoÍIEirlÊssá
pa!à Secíêtaia Mtlrrüil,âl da Rt dda, psr I)-6Ã*ioj.
ê.ca.EriÍ.hf,ttâhto ao 1b:búrr] d€ (}or{Ê! al€ fffurúEÍIric tlo
Eatado dâ. Eâ}da - rc!Í, em ará Aô {r,r+., .thE F!€ .9 {rê,
srbsêqüênte ao repsBà-
ÁutorizãÍ o ropà!3e ftrêIüaf êtrr egí.rotqúÉeêG conr ôs ÍEâror]
ectabelecido! êm conrEto, rÍidià.úte atl!ÊíElEçfE GloBtÉóddosl
dê plestação dê conta! ê ânâiBêPoÍ I,ãÍtÊ,tiatàÍàáda cdEtjlrÃo-
Dispo! sobre a epucâÉo d€ rnrltê€oirfEat[ál á gtóÉajqto.Íãrã9
do llão cúnpritneíto das rn6(e, pactuàrlÁ!. gElItido o ãíréúo Â
aErpla dêrfêsa ê confaütório-
ErBifü relatêÍior Eiltrcúi.í! rcda {ta +cl+ào ggtftútrEl €
elcancê dê roetas par-a & CotrEiotaddia <ÍúÊi éo LÍútüdpior parr€-
ceúificação, coEr cópia eo G5Lítrêúê do pr&ifo Muaicãpal e
Ãsselsoria Julídic!-
Enitü Eptí6ceção poi dêlcErrrpriÍrlê[tê.conihtuâl

1rI

vIL

vttr

fr

http://pmsaof ra nciscodocon de ba. imprens aoÍicial,o ígl

i Iôtsi ÀC llEÂt -.iGN SRF lCp-BBÀStL I ti\,,pRENSAOFtCtAL.ORc
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P.eÍe ura Municipêrds São FranosÉ do Condo, BA

Diário Oficial do
EXE C UTIVO

Ãrt. á" - Coltrp€tê a Equipê dê Àclrtrl'âEfÍarúrnúo dG. qrtãIrfàác o
Fiscalizaçãô .,r.h toêo- da êrêcuçào conE-êtEql:

L ÃbôItipatrllÂ! . êrê€igãô .f.r rç6e3 é liEttçüÊ dfar. E{atrdÉà
(HDÃCÀ! ê p.À dê Murib.Ê!);

E. ErnitiÍ notif.caÇão poE dê.crrliçrrilrrêstê
lü- o ãsçal técll,ico deves-á rc;li-.- ElrÊtiagtro .*arÀ, 

"*o,":t 
'o,

rnêr5â1.. dêldê guê o l,edodo éi,cl,lhido gêja suÊciÉÉtê lh.lrâ\ràIiâr oü. sê for o caso, aIêEi, o dê€llrpdro é quílidEdê dé
p!€steção dê donta6.

rv Durerúê a êxêcução do objeto, o fi6cãr tárrico d.Éíg'edoããv€Eá
lnonüoÍar coútertelnerúo o nÍy€l d.e gurlittEdo rtoí lüyiçosparí êeitar a tu dêgêrrgràçIo, aIêífÉ[ÍlonltqytÉ ltánetâqtlaÊéúà
Contratãdâ e
conttaÉd:rs.

corEção de! ãItâr- ,ilhà, q irg?dlsíC.t&les

Estado da Bahia
PREFETTURÂIWUNICIPAL DE SÀO, FETNCISi:O OO COIIDE
GABINÊTE DO SEêRETÁRIO DÀ S:ÀÚDE - SÊ§ÀU'

D(. InsrauEar ptoce§so§ adrnüúrtraÉvE tteiite a dâNEdã,E
lornalizadas.

x Pugrnãr pótÂ epücá!áo de Gtqrà! Êeú!á rq, uão alandinrcÍos
dÉ.u rltêt:rs.!ícturdti§ tro Cdntràto ãs Gê{tão-

Reaiirer out e.s turçôêÉ eôrÍEf!Íq! ar.úCbu+Eê, dâ(ioEiissão de
.FircaI:laçã..

_&i. S. - Sêlr l]rEjuÍre da. atiyiaüÍÍê, inÉÊt , à eetiçaca aôCohissão, dévêrão s8( obr€úsados ôs Eg[irftÉ rnhiüq, coEsf_Ír€3 ,Í.rÊapontâmêrrtqs do 1tibtlrlãldê Conr.! dos Mridpiss do &ào.da Erlúa _TCIÍ! dÉConEoladlaria c6!âI do litErdcÍpio, dü Ç.on!â&g &Ilgrfdpa de gsÇ&9 d€Otgaltização Social. vinculada â S€§êt r.ia dê Gorrnô ê rlndÀ lror qFrrnteErêhtôà
reã.1üados pela ÃssêssorÊ JDrÍdica do Mudctl,io.

yl

ilrt

h tt p ://p m sa o Í ra n c i scodocon deba. imprens aof ic ia l. o rgl
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Prclêdurâ Munijpêt dê Sào Frãncisêo do CorÉe - BA

Diário Oficial do
EXE CUTIVO

Estado da Bahia
pREFEtruR-A MUNIctpAL DE sÃo FR flclgeo De eoNDE
GA,B|NETE Do sEcRErÁRto DA siJAúDE. _ -§R{U

Ãrt- 6" - A! noti6.cações contetua! ôet Érã., sêúêhÍtidàaífrrÉdiÀtlhêsltê
após s ciênciâ do dêrcusrpdmanto conEatrráI, dervâraló ref -aÊãêflitli.âo o düêüô e
ajnpra defêsa ê cor,.Eâ ditórÍo.

Àrt. I. - Eía }IlltrEção lyoEaatirr. drttà ês úg(E. ÍE rlst d.a saapulclicação, reeogüralo-.e ar dispos4õ€3 êm corrtráriq 
=qIÊIEl8É:irhe$to a. _UÍ E9

o L/20 t a1sFsÃu.

São }>.Àêicco do Condê, etn-Og d.ergrorto deZO2O-

XIIYÀIiDO
SêcÍêúááo MErriEip.t.da Srúale IrrtEiiõ

4,4..-t4.
CÃRIOs Dos

da coEEi.Esão Àcohpâtüâ,rrtérito
Contrato dê nP OOllzOtZ

I

h ttp://p m s aoÍ ra n c is cc d oco ndeba. im pre n saoÍicial.o rgl
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